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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

BRIEFING”

1 -  INTRODUÇÃO
0  presente briefing cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para 
prestar serviços de ASSESSORIA EM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integralmente que tenham 
como objetivo a divulgação das ações de iniciativa pública, programas, 
projetos, atos oficiais, serviços de utilidade pública e campanhas educacionais 
usando como meios a intermediação dos serviços de radiodifusão, gravação 
eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, Jingles e vinhetas, execução dos 
serviços de confecção e distribuição de peças publicitárias, produção, 
planejamento, conceituação, concepção, criação, supervisão e controle de 
eventos de responsabilidade de diversas Secretarias do Município de Cedro- 
Ceará.

2 -  OBJETIVOS PRINCIPAIS
1 -  Dar cumprimento à prescrição constitucional (art. 37, caput, e § 1.°), sendo 
que tal publicidade não enseje promoção pessoal das autoridades;
II - Divulgar os projetos e demais matérias deliberadas;
III -  Despertar no cidadão o conhecimento e a compreensão dos alcances e 
limitações desta esfera de poder e perceber as Secretarias Municipais como 
espaço simbólico do exercício do poder que emana do cidadão;
IV - Levar à opinião pública notícias sobre os atos e serviços da Administração, 
com notório caráter informativo, institucional e de orientação social, haja vista 
possibilitar não só o conhecimento da sociedade sobre os rumos que se 
pretende dar ao município como acender o debate crítico e construtivo sobre os 
temas relevantes.
V - Disseminar informações sobre assuntos referentes ao Poder Público e suas 
Secretarias;
VI - Estimular a sociedade a participar do debate e da definição das políticas 
públicas essenciais para o desenvolvimento do município;
VII - Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à 
sua disposição;
VIII - Explicar os projetos e as políticas propostas pelas secretarias nas 
principais áreas de interesse da sociedade.

3 -  POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO
A comunicação tornou-se hoje mais do que no passado, um dos principais 
fatores de superação das desigualdades sociais. A sociedade da informação 
gestada a partir de um processo permanente, sempre em curso de 
transformações tecnológicas, sociais e econômicas, torna a comunicação um 
elemento central da vida social e política. Nesse sentido a comunicação passa 
a ser percebida como processo social básico, ainda que complexo e altamente 
tecnológico: como algo que está além de uma simples interação entre pessoas
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e instituições. O cenário de comunicação que desejamos construir, por meios 
de nossa política comunicacional é norteado, portanto, pelo desejo de construir 
com apoio dos meios de comunicação e informação, embora não 
necessariamente apenas por meio deles, uma esfera pública democratizada e 
ativa.

A Prefeitura Municipal de Cedro -  Ceará, propõe uma nova abordagem para a 
questão da comunicação: a transição entre a comunicação em direção única e 
uma comunicação baseada no diálogo: entre uma comunicação centrada nas 
instituições e uma comunicação centrada nas pessoas e, por extensão, na 
cidadania.

Propomos que a comunicação se torne uma política municipal por completo, 
estando a serviços da cidadania, e que ela seja fundamentada no diálogo 
verdadeiro entre os cidadãos e os responsáveis políticos e, por extensão, deva 
também colaborar para o diálogo entre os cidadãos. Consideramos que todos 
os cidadãos Cedrenses devem ter acesso a informações objetivas e completas 
sobre o governo e, ao mesmo tempo, terem garantias de que suas opiniões e 
preocupações serão escutadas pelas instituições que representam. No 
horizonte desse compromisso, desejamos instituir uma comunicação 
efetivamente pública e regida pelos princípios da publicidade e da 
impessoalidade, necessárias para a construção de uma sociedade 
transparente e justa.

4 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
I -  Assessoria de publicidade que atendam as premissas da Política de 
Comunicação Social das Secretarias Municipais de Cedro;
II -  Assessoria no Planejamento, criação, apresentação, produção e execução 
de um plano de mídia abrangendo serviços de publicidade e propaganda com 
caráter educativo, informativo ou de orientação social;
III -  Assessoria na divulgação e veiculação em jornais, revistas, rádios, 
panfletos, faixas, outdoors e internet, locais e regionais;
IV -  Divulgação de palestras, seminários, conferências, solenidades, demais 
eventos, obras, ações e serviços através de folders, informativos, faixas, 
placas, cartazes ou convites;
V -  Assessoria na elaboração e registro de marcas, logotipos, expressões de 
propagandas e outros elementos de propaganda visual -  fotografia, desenhos, 
charges, artes gráficas para banners, inclusive peças aplicáveis em páginas da 
internet, diagramação de informativos;
VI- Os serviços deverão ser submetidos à aprovação prévia da Assessoria de 
Comunicação da Prefeitura de Cedro, que acompanhará todas as fases, desde 
a especificação do produto, produção, distribuição e veiculação, até o 
arquivamento de comprovantes;
VII -  Publicação em jornais de circulação local, regional, estadual e nacional;
VIII -  Produção e veiculação de matérias de cunho informativo e publicitário por V  
radiodifusão de abrangência local ou regional (AM/FM);
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IX- Produção e veiculação de programas de rádios de abrangência local, com o 
intuito de promover e divulgar ações das Secretarias Municipais, como também 
dar publicidade e transparência aos atos de gestão pública;
X -  Gravação de spots, jingles e vinhetas e veiculação em rádios e 
carros/motos de som volante;
XI -  Realizar ações com vistas a dar cumprimento a Lei Complementar N° 131 
de maio de 2009 (Lei da Transparência);
XII -  Outras ações de promoção do Município.
XIV -  Apoio na manutenção do site do Município com as devidas atualizações 
que se fizerem necessárias;

Observação: A contratada não providenciará e nem realizará agenciamento de 
veículos de comunicação.

5 -  ESTRATÉGIAS
Para que se concretize o que acima está exposto os contratados deverão 
contemplar o que abaixo se segue:

• Raciocínio básico;
• Estratégia de comunicação publicitária;
• Ideia criativa;
• Estratégia de mídia e meios;
• Capacidade de atendimento;
• Sistemática.

6 -  ORIENTAÇÕES GERAIS
A Prefeitura Municipal de Cedro, através das suas Secretarias quer mostrar, 
exibir com clareza e transparência as suas ações. Para merecer a confiança do 
povo de Cedro necessita escolher uma agência de publicidade e propaganda 
para administrar, planejar, intermediar, criar, produzir e autorizar a veiculação 
de projetos, obras, atividades e atos políticos e administrativos desta 
municipalidade. A contratação de serviços publicitários pretende atender as 
demandas de divulgação de serviços, prestação de contas, assessoramento de 
imprensa, organização e promoção de eventos, pesquisas de opinião pública, 
que poderão de acordo com os objetivos ter abrangência municipal e estadual 
e contratação de pesquisas de mercado, materiais promocionais, programação 
visual e sinalização interna de ambientes das repartições e setores da 
prefeitura.

7 -  PREMISSAS BÁSICAS
As premissas básicas de comunicação social da Prefeitura Municipal de Cedro:

1. Investir em ações educativas que resgatem a consciência de
cidadania de cada Cedrense;

2. Promover a melhoria da qualidade de vida, com ações voltadas 
para os mais pobres;
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3. Estimular a autoestima de seus concidadãos, fazendo com que 
eles tenham orgulho do seu município, de sua cidade, com ações 
estruturadoras que tenham como meta reforçar este sentimento.

4. Elaboração de pesquisas de mercado, materiais promocionais, 
programação visual e sinalização interna de ambientes das repartições e 
setores da prefeitura.

8 -  DIRETRIZES

Estabelecidas estas premissas, a comunicação social da Prefeitura Municipal 
de Cedro deve estar orientada pelas seguintes diretrizes:

1. Unidade e Integração -  Para reforçar a imagem e o perfil da 
administração municipal que é inovadora e comprometida com as mudanças, 
transparência, austeridade, modernidade e desenvolvimento, a comunicação 
da Prefeitura Municipal de Cedro deve ser homogênea e integrada, evitando 
assim desperdícios de esforços e recursos de propaganda. A marca gráfica e 
slogan da Prefeitura devem estar presentes em todas as ações publicitárias;

2. Prestação de contas -  A População deve estar sempre informada 
do empenho da Prefeitura Municipal de Cedro em realizar obras, projetos e 
atividades e desenvolver programas que mobilizem a população Cedrense em 
todas as áreas da administração municipal, pois prestar contar é dever do 
município e direito do cidadão;

3. Utilidade pública -  A comunicação deve divulgar a realização de 
eventos e realizar campanhas para ajudar na conquista do desenvolvimento e 
das melhorias sociais traçadas pela Prefeitura; 4

4. Parceria -  A comunicação social da Prefeitura Municipal de 
Cedro deve priorizar as ações conjuntas entre a Administração e a comunidade 
para que a busca da melhoria da qualidade de vida dos Cedrenses seja um 
processo dinâmico e participativo.

9 -  PÚBLICO ALVO

O Público alvo da campanha são pessoas de todos os níveis escolares e 
residentes no município de Cedro. Cidadãos que conhecem ou desconhecem 
os serviços prestados pelas Secretarias Municipais.

10-DOS SERVIÇOS

Além das atividades básicas citadas acima, são incluídos como atividades 
complementares os serviços pertinentes ao planejamento e à execução das 
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados t 
das campanhas realizadas; a criação e a execução técnica das peças e 
projetos publicitários criados; a criação e o desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas ^
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tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias.

11 -  CONCLUSÃO
A comunicação publicitária deve se preocupar em adequar as mensagens ao 
universo cultural dos segmentos de público, ressaltar os benefícios das ações 
para a sociedade em geral e não só para o público diretamente atingido; 
observar as normas para uso das marcas publicitárias do Poder Executivo 
Municipal; observar a legislação quanto aos direitos autorais; aplicar os 
recursos com eficiência e racionalidade.

LOTE I
GABINETE DO PREFEITO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

01

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
de ASSESSORIA EM PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integralmente que tenham como 
objetivo a divulgação das ações de iniciativa pública, 
programas, projetos, atos oficiais, serviços de utilidade 
pública e campanhas educacionais usando como 
meios a intermediação dos serviços de radiodifusão, 
gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, 
Jingles e vinhetas, execução dos serviços de 
confecção e distribuição de peças publicitárias, 
produção, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, supervisão e controle de eventos de 
responsabilidade de diversas Secretarias que 
compões o Fundo Geral.

MÊS 11

LOTE II
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

01

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
de ASSESSORIA EM PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integralmente que tenham como 
objetivo a divulgação das ações de iniciativa pública, 
programas, projetos, atos oficiais, serviços de utilidade 
pública e campanhas educacionais usando como 
meios a intermediação dos serviços de radiodifusão, 
gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, 
Jingles e vinhetas, execução dos serviços de 
confecção e distribuição de peças publicitárias,

MÊS 11
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produção, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, supervisão e controle de eventos de 
responsabilidade da Secretaria de Educação

LOTE III
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

01

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
de ASSESSORIA EM PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integralmente que tenham como 
objetivo a divulgação das ações de iniciativa pública, 
programas, projetos, atos oficiais, serviços de utilidade 
pública e campanhas educacionais usando como 
meios a intermediação dos serviços de radiodifusão, 
gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, 
Jingles e vinhetas, execução dos serviços de 
confecção e distribuição de peças publicitárias, 
produção, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, supervisão e controle de eventos de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde

MÊS 11

LOTE IV
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

01

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
de ASSESSORIA EM PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integralmente que tenham como 
objetivo a divulgação das ações de iniciativa pública, 
programas, projetos, atos oficiais, serviços de utilidade 
pública e campanhas educacionais usando como 
meios a intermediação dos serviços de radiodifusão, 
gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, 
Jingles e vinhetas, execução dos serviços de 
confecção e distribuição de peças publicitárias, 
produção, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, supervisão e controle de eventos de 
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social

MÊS 11
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ANEXO III -  MODELOS DAS DECLARAÇÕES 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À

Comissão Permanente de Licitação.

Att.: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ref.: Tomada de Preço n° 1602.01/2017-03

Em atendimento ao solicitado no Edital de Tomada de Preço em referência, 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não existe nenhum fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação, bem como não estamos 
suspensos do direito de participar de licitações e nem fomos declarados 
inidôneos por qualquer entidade ou órgão federal, estadual ou municipal.

Data e Local

Assinatura do Representante Legal da Licitante (Nome e Cargo)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa________________ , inscrita no CNPJ sob o n °_____________,

situada n a ____________________ , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Cedro, no procedimento licitatório 

sob a modalidade Tomada de Preços, que não incide na proibição contida no 

inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma o presente.

Data e Local

Assinatura do Representante Legal da Licitante (Nome e Cargo)
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MODELO DE PROCURAÇÃO

Tomada de Preço n° 1602.01/2017-03

A (nome da empresa)_________________________ , CNPJ n.°__________,
com sede à ____________ , neste ato representada pelo(s) (diretores ou
sócios, com qualificação completa -  nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço) _____________________________ , a
quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Cedro 
praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 
modalidade de Tomada de Preço n° 1602.01/2017-03, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
assinar, concordar, desistir, interpor recurso, confessar, transigir, firmar 
compromisso, receber e dar quitação e tudo o mais que se fizer necessário à 
representação legal desta Licitante.

Data e Local

Assinatura do Representante Legal da Licitante

Nome:

Cargo:

RECONHECER FIRMA(S)
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MODELO DE CARTA PROPOSTA
de de 2017.

À Comissão Permanente de Licitação

Att.: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ref.: Tomada de Preço n° 1602.01/2017-03

Atendendo às exigências desta Tomada de Preço n°. 1602.01/2017-03, 
estamos apresentando nossa proposta para execução dos serviços objeto da 
Licitação supra referida.

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta 
Licitação, expressas nesta Tomada de Preço, bem assim com as condições de 
contratação estabelecidas na minuta do Contrato, anexa ao Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as Normas Técnicas 
e Profissionais brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da 
Fiscalização do Município de Cedro/CE, assumindo, desde já, a integral e 
exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e 
habilitado a prestar a essa Comissão Permanente de Licitação os 
esclarecimentos e informações adicionais que lhe sejam solicitados, bem como 
assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e tudo o mais 
que se fizer necessário à representação legal desta Licitante.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome:

Cargo:
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ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Cedro, e a 
..................................  para o fim que nele se
declara.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO que fazem entre si, de um 
lado, O MUNICÍPIO DO CEDRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.812.241/0001-84, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Travessa Liberato Moacir de Aguiar, S/N, Centro, Cedro - CE,
neste ato representada por ....... ............, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado,
____________________________ , estabelecida na ....... .......................,
inscrita no CNPJ/CPF sob o n° ................... , neste ato representado por
............... .....................................portador(a) do CPF n ° ....................................,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade 
Tomada de Preços n° 1602.01/2017-03, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços N°
1602.01/2017-03, de acordo com o § 2o do Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, 
devidamente homologado por____________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DESTINADOS AOS DIVERSOS FUNDOS 
DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório, e proposta de preços apresentada pela Contratada, parte 
integrante deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 
indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
DO REAJUSTE

4 . 1 - 0  valor contratual global importa na quantia de R $___(_______ ), a ser
pago conforme execução dos serviços/aquisição durante a vigência contratual.
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4.2 - O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de 
nota fiscal/fatura, aos responsáveis por ela designados, discriminando no 
documento fiscal o valor mensal e a descrição dos serviços executados;

4.3 - O pagamento mencionado no item anterior será realizado mensalmente, 
até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente à prestação dos serviços;

4.4 - Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome 
da Contratada através de ordem bancária ou cheque nominal;

4 . 5 -0  Contrato é irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 0201.04.131.0003.2.005 (Gabinete do Prefeito) 
0401.10.301.0024.2.061 (Secretaria de Saúde), 0501.08.131.0003.2.084 
(Secretaria do Trabalho e Assistência Social) e 0301.12.368.0040.2.054 
(Secretaria de Educação) -  3390.3900 com recursos próprios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os 
regramentos discriminados pelo Edital e Contrato originários do Tomada de 
Preços N° 1602.01/2017-03 e as Normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, 
obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE

7.2- Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3- Colocar a disposição da contratada toda a documentação necessária para 
a perfeita execução dos serviços solicitados.

7.4- Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações 
adicionais pertinente aos procedimentos administrativos e legislativos, ora 
contratados.

7.5- Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos.
7.6- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
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7.7- A Contratante é a única responsável pelos atos da gestão administrativa 
que sejam praticados, limitando-se a Contratada à responsabilidade técnica de 
assessoria ou consultoria prestadas.

7.8 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais 
condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.

7.9 -  Cumprir as disposições apresentadas bem como atos normativos a serem 
posteriores editados.

CONTRATADA

7.10 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

7.11 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a 
legislação vigente, inclusive as instruções normativas do TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM, dentro dos prazos pré-estabelecidos, 
atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente 
aos demais compromissos profissionais.

7.12 - Manter no mínimo um profissional de nível superior para atuar junto à 
Contratante, diariamente, no horário de expediente e funcionamento da 
mesma, na forma descrita no Anexo I do Edital.

7.12.1 - Manter no mínimo um fotógrafo para atuar junto à Contratante, 
diariamente, no horário de expediente e funcionamento da mesma, na forma 
descrita no Anexo I do Edital.

7.12.2 - Manter no mínimo um profissional de nível médio especializado para 
atuar junto à Contratante, diariamente, no horário de expediente e 
funcionamento da mesma, na forma descrita no Anexo I do Edital.

7.13 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para 
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas 
por profissionais de outras áreas.

7.14 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, 
adotando medidas internas de segurança.

7.15 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, 
desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o 
presente contrato.

7.16 -  Prestar os serviços contratados com presteza, zelo e profissionalismo 
sempre que for procurado, procedendo na forma estabelecida no Anexo I do 
Edital, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES
8.1 - É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, 
sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS
9.1 Os serviços/aquisição serão fornecidos de acordo com as programações 
aprovadas pela Assessoria de Imprensa do Município de Cedro/CE, devendo 
as mesmas serem realizadas conforme serviços apresentados no anexo I do

9.2 A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os serviços que 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não 
importará a sua aceitação.

9.3 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por servidor em exercício na Assessoria de Imprensa 
do Município de Cedro/CE.

9.4 A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante a terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade 
do Poder Público ou seus agentes e prepostos.

9.5 Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Cedro.

9.6 A Contratada executará os serviços previstos no Edital e fará sob a 
supervisão e orientação da Assessoria de Comunicação do Município de 
Cedro, que poderá estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as 
necessidades contratadas, bem como diligenciará para que as produções e 
veiculações de matérias, imagens, entrevistas não descumpram normas 
constitucionais e legais, notadamente ao controle da impessoalidade, não 
promoção pessoal de agentes políticos e da moralidade administrativa.

9.6.1 A Assessoria de Comunicação diligenciará junto à Contratada para que 
os serviços a serem executados, notadamente àqueles que signifiquem a 
exposição na imprensa de imagens, entrevistas e matérias de pessoas e dos 
trabalhos legislativos desempenhados pelos vereadores municipais, o sejam

Edital.
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realizados sob o caráter precípuo de prestação de contas, informação 
institucional, cultural e educativa e da impessoalidade e não promoção pessoal.

9.7 A Contratada se compromete a realizar os serviços observando normas de 
procedimento interno existentes no Município de Cedro ou normas a serem 
editadas posteriormente pela Administração, relativas à regulamentação dos 
serviços e atos a serem executados para o cumprimento do Contrato.

9.8 A CONTRATADA na execução dos serviços deverá prestá-los com zelo, 
profissionalismo e cumprimentos dos prazos sempre que for procurado, 
procedendo na forma estabelecida no Anexo I do Edital, parte integrante deste 
instrumento.

9.9 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as disposições 
apresentadas bem como atos normativos a serem posteriores editados.

9.10 - A execução do Contrato, seu acompanhamento, sua fiscalização e o seu 
recebimento dos serviços serão realizados por representante do Município de 
Cedro/CE especialmente designado e indicado pela Contratante para este fim.

9.10.1 - O representante do Município de Cedro/CE anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.10.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Representante deverão ser solicitadas ao(s) seu(s) superior(es) em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.

9.11 - O objeto deste contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias 
da comunicação escrita da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de 
Entrega e Recebimento dos Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 -  Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as 
sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 -  A empresa contratada pela Prefeitura Municipal de Cedro para a 'T_ 
prestação dos serviços objeto da presente, no caso de inadimplemento, ficará 
sujeita às seguintes sanções:
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a) Advertência

b) Multas necessárias, conforme segue:

b.1) O prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosamente observado, 
ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimo por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação, caso 
seja inferior a 30 dias.

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de 
atraso superior a 30 dias.

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Cedro por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 
que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.3 A Prefeitura Municipal de Cedro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, 
reterá crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber 
multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 -  A execução dos serviços, proveniente deste contrato, poderá ser 
rescindida de conformidade com o disposto nos artigos n°s 77, 78 e 79, da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a 
Administração os direitos previstos no art. 80 da aludida defesa legal. No caso 
de rescisão administrativa ou amigável, essa deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do gestor competente.

11.3-0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das 
partes;
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11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas 
as partes;

11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça 
necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub- 
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1. O presente Contrato tem como fundamento o Edital de Tomada de 
Preços n° 1602.01/2017-03, devidamente homologado e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição e a Lei n° 8.666/93 atualizada, bem como eventuais 
correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 -  Este Contrato deverá ser publicado até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços 
serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
14.2 -  Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato é o da Comarca de Cedro, Ceará, excluindo-se qual outro por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cedro - CE,......................................

CONTRATANTE

CONTRATADA


